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Grupo de Trabalho: GT-Controle da CT-AS 

Reunião: 10ª Reunião  

Data: 04/12/2023 

Local: Videoconferência – Google Meet: meet.google.com/zta-myqk-xba 

Assunto(s) em 

discussão: 

Nessa reunião foi retomada a discussão sobre o Termo de referência das Áreas de Restrição 

e Controle. 

Pauta: 

 

1. Abertura; 

2. Aprovação da minuta da 9ª Reunião do GT-Controle, realizada em 18/05/23, por 

videoconferência; 

3. Análise e validação do Termo de Referência "Execução de estudos hidrogeológicos para 

delimitação de áreas de restrição e controle nas Bacias do PCJ: Americana e Nova Odessa 

(SP)"; 

4. Encerramento. 

 

Conclusões e 

Encaminhamentos: 

 

A Sra. Mariza Fernanda da Silva (SABESP), coordenadora da CT-AS, iniciou a reunião e 

justificou a ausência do coordenador do GT-Controle, Sr. Edilson Pentean (AEAAV), por 

motivos de trabalho, o qual não pode participar da reunião. Em seguida, agradeceu a 

presença de todos e deu início aos itens de pauta. 

 

Quanto ao item 02, a Sra. Mariza submeteu para apreciação dos membros, a minuta de 

Memória Técnica da 9ª Reunião do GT-Controle, realizada em 18/05/23. Não havendo 

manifestações de alteração do conteúdo, a minuta foi aprovada por unanimidade. 

 

Quanto ao item 03, a Sra. Mariza apresentou à última versão recebida do Termo de 

Referência "Execução de estudos hidrogeológicos para delimitação de áreas de restrição e 

controle nas Bacias do PCJ: Americana e Nova Odessa (SP)", contendo atualização a 

respeito da Equipe Técnica. Conforme conversa prévia com o Sr. Diogo Pedrozo 

(Coordenação de Projetos - Agência das Bacias PCJ), a substituição do profissional 

“Hidrogeólogo”, por “Geólogo” ou “Engenheiro Geólogo”, se deu devido a precificação 

necessária no mercado. A Sra. Mariza e a Sra. Sibele Ezaki (IPA), mantiveram incluso a 

colocação de um profissional em nível Sênior para a coordenação do projeto, acrescentando 

a necessidade de que este possua pós-graduação em hidrogeologia. Com relação ao geólogo 

que irá conduzir a parte das modelagens foi adicionado um tempo mínimo de 7 (sete) anos 

de experiencia e pós-graduação em hidrogeologia, para o profissional hidrólogo, foi 

estipulada experiencia mínima de 10 (dez) anos. Em resposta ao envio do Termo de 

Referência (TR), o Sr. Diogo respondeu que o documento já estava amadurecido, já tendo 

passado pela área jurídica, tendo como justificativa as alterações realizadas, visando um 

alcance maior para a licitação. A Sra. Mariza compartilhou para os membros que enquanto 

Grupo Técnico de Acompanhamento, os integrantes não participaram do processo 

licitatório, tendo como parâmetro para o referido TR, 50% (cinquenta por cento) técnica, 

50% (cinquenta por cento) preço. Ficará ao encargo de uma Comissão de Licitação o 

julgamento técnico. A Sra. Mariza convidou os interessados do grupo para participar da 

Reunião de Alinhamento com a Coordenação de Projetos da Agência das Bacias PCJ, 

prevista para 06/12/23, às 15 h. O Sr. José Luiz Albuquerque Filho (IPT) solicitou a palavra, 

para discorrer sobre os itens do TR. Explicou que entende as necessidades de especificação 

das licitações, mas, mantem como ponto focal a experiencia solicitada do profissional, 

preocupando-se com o nível de interação e vivência dos referidos profissionais, assim como 
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o do Coordenador do Projeto a ser realizado, removendo do documento a palavra “similar”. 

Complementou que o profissional deve ter experiencia e conhecimento real a serem 

comprovados através das ART’s (Anotação de Responsabilidade Técnica). A Sra. Mariza, 

incentivou a participação dos membros do grupo na reunião de alinhamento, para que a 

conversa contemple todos os pontos levantados pelo grupo, tendo em vista a importância de 

que os critérios previamente estabelecidos sejam comtemplados na versão final do TR. A 

Sra. Deborah Lunardi (DAEE), coordenadora adjunta da CT-AS, concordou com os pontos 

levantados e referiu-se a troca de informações e aos diálogos do grupo durante a confecção 

do TR. As modificações propostas em relação a formação dos profissionais da equipe 

técnica foram aprovadas por unanimidade pelos membros do GT e como encaminhamento 

serão levadas repassadas na reunião de alinhamento com a Agência das Bacias PCJ. 

 

Nada mais havendo a tratar, a Sra. Mariza Fernanda da Silva (SABESP) agradeceu a 

participação dos membros e convidados e deu por encerrada a reunião. 

 

Próxima reunião: A definir. 

Observações: - 

Responsável pela 

redação: 
Equipe de apoio às Câmaras Técnicas da Secretaria Executiva dos Comitês PCJ.  

 

Participantes – Nome completo (Entidade) 

1 Aline Sebuske (Agência das Bacias PCJ) 

2 Diego Soares (Agência das Bacias PCJ) 

3 Deborah do Valle Nuvens Lunardi (DAEE) 

4 Leticia dos Santos Daleffe (Edisonda) 

5 José Luiz Albuquerque Filho (IPT) 

6 Mariza Fernanda da Silva (SABESP) 

7 Sara Giandomingo (Edisonda) 

8 Nádia Figueiredo Corrêa (IPT) 

9 Sibele Ezaki (IPA) 
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